
 
 

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA  

RDI Nº 010/26  

 

 

Marcelo Carlos Nascimento Vianna, Vice-Presidente de Competições da Federação de 

Futebol do Estado do Rio de Janeiro (FERJ), no uso das atribuições que lhe são conferidas 

no Estatuto, no RGC e no REC do Campeonato Estadual da Série C de Profissionais de 

2026, 

 

Considerando que os Presidentes dos Clubes integrantes da Série C, em reunião realizada na 

FERJ no dia de hoje, manifestaram expressamente interesse de que o prazo de inscrição de 

atletas para a primeira partida do Campeonato Estadual da Série C de Profissionais de 2026 

seja ajustado em razão dos múltiplos feriados programados para nos próximos dias 21/04 

(terça-feira), 23/04 (quinta-feira) e 01/05 (sexta-feira); 

 

Considerando a razoabilidade do pleito tendo em vista que redução de dias úteis certamente 

irá impactar no cronograma dos Clubes em relação à inscrição de atletas, levando-se em 

conta que a competição está programada para se iniciar no próximo dia 03/05 (domingo); 

 

Considerando que o artigo 39 do REC do Campeonato Estadual da Série C de Profissionais 

de 2026 indica expressamente que o Departamento de Competições da FERJ poderá expedir 

normas e instruções que se fizerem necessárias à execução do regulamento, especialmente 

no que se refere à materialização da vontade dos Clubes integrantes da disputa 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Ajustar o artigo 13, I, do REC do Campeonato Estadual da Série C de Profissionais de 

2026, para que o referido dispositivo regulamentar passe a contar com a seguinte redação: 

 

 

I – Para a primeira partida da Taça Waldir Amaral somente poderão 

participar os atletas inscritos até o 4º (quarto) dia útil que anteceder o início 

do Campeonato e cujo registro conste do BIRA, sem pendências, até o último 

dia útil que anteceder a respectiva partida; 

 

 

Dessa forma, fica estabelecido o dia 27/04/2026 (segunda-feira) como prazo final para a 

inscrição de atletas para a primeira partida da Taça Waldir Amaral. 

  

Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Rio de Janeiro, 15 de abril de 2026. 

 

 

MARCELO CARLOS NASCIMENTO VIANNA  

VICE-PRESIDENTE DE COMPETIÇÕES 

https://www.fferj.com.br/

